
Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 11, de 2013

Autoria: Comissão Mista da Medida Provisória nº 601, de 2012

Iniciativa:

Ementa:

Altera as Leis nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra, e para alterar o regime de desoneração da folha de pagamentos;
nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; nº 12.431, de 24 de junho de 2011; nº 9.718,
de 27 de novembro de 1998; nº 9.514. de 20 novembro de 1997; nº 10.925, de 23 de julho de 2004; nº 10.485, de 3 de
julho de 2002; nº 12.249, de 11 de junho de 2010; nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; nº 9.393, de 19 de dezembro
de 1996; nº 10.522, de 19 de julho de 2002; nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
nº 10.865, de 30 de abril de 2004; nº 11.727, de 23 de junho de 2008; nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010; regula a
compra, venda e transporte de ouro; altera a sistemática de aproveitamento do saldo de créditos presumidos da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins oriundos da cadeia de comercialização do café; cria crédito presumido do
Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de desperdícios, resíduos e aparas de plástico; dispõe sobre a
comprovação de regularidade fiscal pelo contribuinte; altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus subprodutos; concede incentivo tributário para a construção
de cisternas; e dá outras providências.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 para dispor que não serão computados na
apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores ressarcidos no âmbito do
Reintegra. Dispõe que o Reintegra será aplicado às exportações realizadas até 31 de dezembro
de 2017.  Altera a Lei nº 11.774/2008 para dispor que consideram-se serviços de TI e TIC
suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas
de computação e bancos de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos de
informática em geral. Altera a Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011 para dispor que fica
reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos definidos
nos termos da alínea “a” do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, quando
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior,
exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por
cento, produzidos por: I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1o de janeiro de
2011, objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não
classificadas como instituições financeiras; ou II - fundos de investimento em direitos creditórios
constituídos sob a forma de condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, cujo originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja
instituição financeira. Altera a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998 para dispor que as
pessoas jurídicas integrantes da Rede Arrecadadora de Receitas Federais - Rarf poderão excluir
da base de cálculo da Cofins o valor auferido em cada período de apuração como remuneração
dos serviços de arrecadação de receitas federais, dividido pela alíquota referida no art. 18 da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. Permite a compra, venda e transporte de ouro produzido
em áreas de garimpo autorizadas pelo Poder Público federal, nos termos desta Lei. O
transporte do ouro, dentro da circunscrição da região aurífera produtora, até uma instituição
legalmente autorizada a realizar a compra, será acompanhado por cópia do respectivo título
autorizativo de lavra, não se exigindo outro documento. O transporte de ouro referido poderá
ser feito também pelo garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da
Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, pelos seus parceiros, pelos membros da cadeia produtiva,
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e pelos seus respectivos mandatários, desde que acompanhado por documento autorizativo de
transporte emitido pelo titular do direito minerário que identificará o nome do portador, o
número do título autorizativo, sua localização e o período de validade da autorização de
transporte. Dispõe que o transporte referido neste artigo está circunscrito à região aurífera
produtora, desde a área de produção até uma instituição legalmente autorizada a realizar a
compra, de modo que o documento autorizativo terá validade para todos os transportes de
ouro realizados pelo mesmo portador. Define que entende-se por membros da cadeia produtiva
todos os agentes que atuam em atividades auxiliares do garimpo, tais como piloto de avião,
comerciantes de suprimentos ao garimpo, fornecedores de óleo combustível, equipamentos e
outros agentes. Entende-se por parceiro todas as pessoas físicas que atuam na extração do
ouro com autorização do titular do direito minerário e que tenham acordo com este na
participação no resultado da extração mineral. Entende-se por região aurífera produtora a
região geográfica coberta pela província geológica caracterizada por uma mesma
mineralização de ouro em depósitos do tipo primário e secundário, aluvionar, eluvionar e
coluvionar, e onde estão localizadas as frentes de lavra. Estabelece que a prova da regularidade
da primeira aquisição de ouro produzido sob qualquer regime de aproveitamento será feita
com base em: I – nota fiscal emitida por cooperativa ou, no caso de pessoa física, recibo de
venda e declaração de origem do ouro emitido pelo vendedor identificando a área de lavra, o
Estado ou Distrito Federal e o Município de origem do ouro, o número do processo
administrativo no órgão gestor de recursos minerais e o número do título autorizativo de
extração; e II - nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada pelo Banco Central
do Brasil a realizar a compra do ouro. Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010 para
dispor que ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º de janeiro de 2011 até 31 de
dezembro de 2015, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos
pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios,
serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao
mês, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. Altera a Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002 para autorizar aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional não contestar,
a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: - matérias que, em virtude de
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do
Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; -
matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal,
em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil; - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos art. 543-C
da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam
ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Dispõe que nas matérias de que trata
este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I -
reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em
embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ou II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado
da decisão judicial. Altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 o regime de entreposto
aduaneiro poderá também ser operado em bens destinados à pesquisa e lavra de jazidas de
petróleo e gás natural em construção ou conversão no País, contratados por empresas sediadas
no exterior e relacionados em ato do Poder Executivo. Nesse caso, o beneficiário do regime será
o contratado pela empresa sediada no exterior e o regime poderá ser operado também em
estaleiros navais ou em outras instalações industriais, destinadas à construção dos bens de que
trata aquele inciso. Suspende a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre
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as receitas decorrentes da venda de soja classificada na posição 12.01 e dos produtos
classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23
de dezembro de 2011. Altera a Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 para dispor que fica
suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na venda de cana-de-
açúcar, classificada na posição 12.12 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Tributos

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 04/06/2013 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 601 de 2012

TRAMITAÇÃO

13/08/2013 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO REFERENTE À MEDIDA PROVISÓRIA 601/2012;
ARQUIVADO.

Ação:

07/08/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado Ofício CN nº 494, de 06/08/2013, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando o término do prazo
para edição do Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e extinção da
Comissão Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e seu
encaminhamento ao Arquivo. (fl.1.221).

Ao Arquivo.

Ação:

05/08/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 19:15 hs.Ação:

05/08/2013 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência comunica o término do prazo estabelecido no § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, em 2 de agosto do
corrente, para edição do decreto legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes da presente Medida Provisória, cujo
prazo integral de vigência expirou em 3 de junho de 2013.
Comunica, ainda, a extinção da Comissão Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º do art. 11 da Resolução
nº 1, de 2002-CN.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
À SEXP.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 50540
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TRAMITAÇÃO

05/08/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Em 2/8/2013, esgotado o prazo de 60 dias previsto no art. 11, "caput" e § 2º, da Resolução nº 1/2002-CN, sem a edição de
Decreto Legislativo.

Ao Plenário (Principal, Vol. II e Vol III).

Ação:

05/08/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Juntados o avulso da Medida Provisória nº 612, de 2013, às fls.1.165 a 1.218; e o Ofício nº 002, de 2013, do Senador Ricardo
Ferraço, Presidente da Comissão Mista, ao Senador Renan Calheiros, Presidente do Congresso Nacional, comunicando o término
do prazo de vigência da Medida Provisória, às fls. 1.219.

Ação:

24/06/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Recebido nesta Secretaria, para aguardar o prazo estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN.Ação:

24/06/2013 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

No prazo regimental, a Comissão Mista não se reuniu para apresentar o projeto de decreto legislativo, nos termos do art.11, § 1°,
da Resolução nº 1, de 2002 – CN.
À SCLCN.

Ação:

06/06/2013 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Recebido neste órgão às 11h50.
Aguardando a elaboração do projeto de decreto legislativo, previsto no art. 11 da Resolução nº 01, de 2002 – CN.

Ação:

06/06/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nº 36, de 05/06/ 2013, declarando o encerramento do prazo de
vigência da presente Medida Provisória, bem como a cópia de sua publicação no Diário Oficial da União de 06/06/2013, pág. 7.
(fls. 1.160 a 1.161).

Anexado Ofício CN nº 356, de 05/06/2013, à Senhora Ministra-Chefe da Casa Civil encaminhando Mensagem CN nº 28, de 2013,
à Senhora Presidenta da República, participando o encerramento do prazo de vigência da presente Medida Provisória, bem como
o seu encaminhamento à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN. (fls. 1.162 a 1.163).

Anexado Ofício CN nº 357, de 05/06/2013, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, participando o encerramento do
prazo de vigência da presente Medida Provisória. (fls. 1.164).

À SACM.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 1290

05/06/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 10:19 hs.Ação:

04/06/2013 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

SEM EFICÁCIASituação:

A Presidência comunica o término do prazo de vigência, em 3 de junho do corrente, da presente Medida Provisória.
Nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002 – CN, a Presidência da Mesa do Congresso Nacional

Ação:
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TRAMITAÇÃO

comunicará o fato à Senhora Presidente da República e fará publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de encerramento
do prazo de vigência da referida Medida.
A matéria vai à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002 – CN.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
À SEXP.

Publicado no DSF Páginas 33110

04/06/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Ao Plenário (Volumes Principal a III).Ação:

04/06/2013 CD-CD - Câmara dos Deputados

Recebido, nesta Secretaria, às 14h43min.Ação:

15/05/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Anexado o Ofício CN n.º 297, de 15/05/2013, encaminhando à Presidência da Câmara dos Deputados o processado e respectivos
autógrafos da presente Medida Provisória (PLV n. º 11/2013), aprovado com emendas pela Comissão Mista (fl. 1.034).

Ação:

10/05/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 18h00.Ação:

10/05/2013 CN-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO-CN

AGUARDANDO LEITURASituação:

Autuado como PLV 00011 2013, proveniente da MPV 00601 2012.
À SEXP (em 3 volumes, numerados até a folha 1033).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLV 11/2013

10/05/2013Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória nº 601, de 2012Autor:

nullLocal:

Altera as Leis nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários
para as Empresas Exportadoras - Reintegra, e para alterar o regime de desoneração da folha de pagamentos; nº 11.774, de 17 de
setembro de 2008; nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; nº 12.431, de 24 de junho de 2011; nº 9.718, de 27 de novembro de 1998;
nº 9.514. de 20 novembro de 1997; nº 10.925, de 23 de julho de 2004; nº 10.485, de 3 de julho de 2002; nº 12.249, de 11 de
junho de 2010; nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; nº 10.865, de 30 de abril de 2004; nº 11.727, de 23
de junho de 2008; nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010; regula a compra, venda e transporte de ouro; altera a sistemática de
aproveitamento do saldo de créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins oriundos da cadeia de
comercialização do café; cria crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de desperdícios,
resíduos e aparas de plástico; dispõe sobre a comprovação de regularidade fiscal pelo contribuinte; altera a incidência da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus subprodutos; concede
incentivo tributário para a construção de cisternas; e dá outras providências.

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Quadro Comparativo

13/05/2013Data:

-Autor:

nullLocal:

Legislação x MPV nº 601/2012 x MPVs supervenientes x PLV nº 11/2013.Descrição/Ementa:
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